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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		

[bookmark: _GoBack]Indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar a implantação de Ecopontos para descarte regular de resíduos sólidos, visando à preservação ambiental e à melhoria da limpeza urbana.
A criação de Ecopontos tem como objetivo oferecer à população locais apropriados para o descarte regular e seletivo de resíduos, como restos de podas, entulhos de pequenas reformas, móveis inservíveis, eletrodomésticos, recicláveis e outros materiais que não devem ser dispostos em vias públicas.
Atualmente, observa-se que muitos desses resíduos acabam sendo descartados de forma irregular em terrenos baldios, calçadas e áreas verdes, o que causa degradação ambiental, proliferação de vetores e poluição visual.
Com a implantação dos Ecopontos, o Município poderá:
· Incentivar a coleta seletiva e o reaproveitamento de materiais recicláveis;
· Reduzir custos com a limpeza pública e retirada irregular de resíduos;
· Contribuir com as políticas públicas de gestão sustentável de resíduos sólidos, conforme preconiza a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010);
· Promover a educação ambiental e a responsabilidade cidadã no manejo do lixo.
Sendo assim, esta Indicação tem o intuito de colaborar para uma cidade mais limpa, organizada e ambientalmente sustentável.

Sala das sessões, 04 de novembro de 2025.



WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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